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no valor de R$ 1.621,00 (mil seiscentos e vinte e um reais), em favor de 
JOSE LOPES DE ANDRADE, na condição de cônjuge da ex-segurada MARIA 
DE FATIMA ALVES DE ANDRADE, pertencente ao quadro de inativos da 
Secretaria de Educação – SEDUC onde ocupou o cargo de Escrevente Dati-
lógrafo, sob a matrícula n° 513628/1, falecida em 17/08/2025.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2026, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (17/11/2025), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Ao valor do benefício se aplica o disposto no art. 31, §2º da Lei Com-
plementar nº 39/2002, incluído pela Lei Complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de Apo-
sentadoria no âmbito do Regime Geral de Previdência Social, tendo sido 
optado pelo benefício de Aposentadoria como mais vantajoso, de forma 
que o presente benefício será recalculado se eventualmente ultrapassar o 
patamar mínimo
IV – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1288437
PORTARIA PS Nº 151 DE 23 DE JANEIRO DE 2026
DISPÕE sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2025/2808050.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso 
II e §2°, 36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis 
Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de R$5.084,48 (cinco 
mil e oitenta e quatro reais e quarenta e oito centavos), em favor de EDIL-
SON DO AMARAL PARENTE, na condição de cônjuge da ex-segurada Maria 
Tereza Pantoja Parente, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de 
Estado de Educação - SEDUC, onde exerceu o cargo de Professor Colabora-
dor Nível Superior, mat. nº 225053/1, falecida em 16/05/2025.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2026, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito da ex-segurada, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV – Ao valor do benefício se aplica o disposto no art. 31, §2º da Lei Com-
plementar nº 39/2002, incluído pela Lei Complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de Aposen-
tadoria do Regime Geral de Previdência Social, tendo optado pelo benefício 
de Aposentadoria do Regime Geral de Previdência Social, de forma que a 
pensão passará ao valor de R$3.142,10 (três mil cento e quarenta e dois 
reais e dez centavos).
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS

Protocolo: 1288440
PORTARIA PS Nº 152 DE 23 DE JANEIRO DE 2026
DISPÕE sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2025/2808220.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso 
II e §2°, 36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis 
Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de R$2.972,72 (dois 
mil novecentos e setenta e dois reais e setenta e dois centavos), em favor 
de EDILSON DO AMARAL PARENTE, na condição de cônjuge da ex-segurada 
Maria Tereza Pantoja Parente, pertencente ao quadro de inativos da Secre-
taria de Estado de Educação - SEDUC, onde exerceu o cargo de Professor 
Colaborador Nível Superior, mat. nº 225053/1, falecida em 16/05/2025.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2026, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito da ex-segurada, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV – Ao valor do benefício se aplica o disposto no art. 31, §2º da Lei Com-
plementar nº 39/2002, incluído pela Lei Complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de Aposen-
tadoria do Regime Geral de Previdência Social, tendo optado pelo benefício 
de Aposentadoria do Regime Geral de Previdência Social, de forma que a 
pensão passará ao valor de R$2.390,83 (dois mil trezentos e noventa reais 
e oitenta e três centavos).
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS

Protocolo: 1288449

PORTARIA PS Nº 0164 DE 26 DE JANEIRO DE 2026
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº E-2025/3358692
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-C da 
Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefí-
cio de pensão por morte, no valor de R$ 3.761,47 (três mil setecentos e 
sessenta e um reais e quarenta e sete centavos), em favor de EILDE FER-
NANDES MARTINS, na condição de companheira do ex-segurado PEDRO 
MODESTO BANDEIRA, pertencente ao quadro de servidores inativos do 
Departamento de Trânsito do Estado do Pará – DETRAN, onde ocupou o 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, sob a matrícula n° 3261689/1, fale-
cido em 18/08/2025.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2026, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (18/08/2025), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1288491
PORTARIA PS Nº 129 DE 22 DE JANEIRO DE 2026
DISPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2025/3314633.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso III, 25, 
25-A, inciso I, 29, 36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada 
pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, e 70/2010, 
o benefício de pensão por morte, no valor de R$9.530,63 (nove mil qui-
nhentos e trinta reais e sessenta e três centavos), em favor de CASSIO 
ROBERTO SARAIVA DE OLIVEIRA, na condição de filho inválido da ex-se-
gurada Beatriz Selma da Silva Saraiva, pertencente ao quadro de inativos 
da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, onde exerceu o cargo de 
Professor Classe I, mat. nº 289272/1, falecida em 10/03/2014.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2026, com 
efeitos financeiros retroagindo à data da regularização da instrução pro-
cessual (20/01/2026), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais 
vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS

Protocolo: 1288495
PORTARIA AP Nº 114 DE 22 DE JANEIRO DE 2026
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR INCAPACIDADE PERMANENTE - Processo nº 2024/150652 E SISPREV 
Nº 2026.17.0106P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 16, da Lei Complementar nº 39/2002 
com redação dada pela Lei Complementar nº 128/2020 c/c art. 36-A, e o 
respectivo §3º, inciso II, da Lei Complementar nº 39/2002 com redação 
dada pela Lei Complementar nº 128/2020, 36-B, da Lei Complementar 
nº 39/2002 incluído pela Lei Complementar nº 49/2005 e 36-C, da Lei 
Complementar nº 39/2002 com redação dada pela Lei Complementar nº 
110/2016 c/c art. 19 da LC nº 39/2002, com redação dada pela LC nº 
128/2020, RENATO FERREIRA DA SILVA, mat. nº 5449537/1, no cargo 
de Perito Criminal, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia Científi-
ca do Pará – PCEPA, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$13.254,22 (treze mil, duzentos e cinquenta e quatro reais e vinte e dois 
centavos).

100% da média aritmética
Total de Proventos

13.254,22
13.254,22

II – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/02/2026.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1287798
PORTARIA PS Nº 0054 DE 14 DE JANEIRO DE 2026
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº E-2025/2235783.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 


